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                                             CONTRATO Nº 12/2025  
                      ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/FMS/2024     

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 90004/2024 
 

 
Termo de Contrato celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
GONÇALO, 
por meio da Fundação 
Municipal de Assistência à 
Saúde dos Servidores de São 
Gonçalo, como 
CONTRATANTE, e a ECO 805 
COMERCIO E SERVIÇOS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA como 
CONTRATADA, para aquisição 
de mobiliário. 

 
Aos  dias 28 do mês de novembro do ano de 2025, na Rua Aluísio Neiva, Nº 808, 
Centro/São Gonçalo/RJ, o MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO, por meio do Fundação 
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores, neste ato representada por seu Presidente 
Sr. Eugênio José da Silva Abreu, brasileiro, casado e inscrito no CPF sob o nº 475.370.007-00, 
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa  
ECO 805 COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 39.548.763/0002-98, com sede à Rua José Luiz da 
Rocha, nº 281,  Sala 70 – Camará - Serra - ES, CEP 29.164-252, neste ato representada por 
Marcio Samary Machado, nacionalidade Brasileira e inscrito no CPF sob o nº 032.148.517-30, 
doravante denominado de CONTRATADA,  nos termos das normas de caráter geral da Lei 
Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, os Decretos 
Municipais: 085/2023, 087/2023, 119/2023, 520/2023 , em face da adesão da Ata de 
Registro de Preços do PREGÃO ELETRÔNICO da FMS Nº90004/2024, realizado por 
meio do processo administrativo nº 1288/2024 e processo SEI 53.01080/2025-1, homologado 
em e publicado no  Jornal Oficial   do   Município   em 20/12/2024, RESOLVE celebrar o 
presente, observadas as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas 
Cláusulas que se seguem. 
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 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente instrumento tem por objeto a aquisição de mobiliário para atender as 
demandas administrativas da FUNASG, consoante o disposto no Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SG Nº 90004/2024 e no Termo de 
Referência. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Quant. Valor 
Unitário  

Valor  
Total 
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ARMARIO PARA VESTIARIO: Armário aço, acabamento 
superficial pintado, cor cinza, quantidade portas 12 un., altura 
1,98m, largura 123m, profundidade 0,42m, características 
adicionais tipo roupeiro, pitão para cadeado, material chapa 
aço 26 UND 5. 

   
   2 

 
R$2.199,00 

 
R$4.398,00 
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ARMÁRIO CREDENZA C/ PORTA DE ABRIR: 1600x500x740. 
Tampo confeccionado em chapa de MDP (Médium Density 
Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de 
reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de 
espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo 
prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O 
contorno do tampo é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl 
chloride) 2mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. Portas 
confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density 
Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de 
reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de 
espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo 
prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O 
contorno das portas é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl 
chloride) 1mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. O par 
de Portas sustenta-se em quatro dobradiças (4 por porta), 
dotada do sistema Slide-On de amortecimento para que a porta 
não colida com o móvel e assim não tendo nenhum ruído, a 
mesma sendo em aço estampado com acabamento zincado 
branco e fixação lateral com calço com 4 perfurações para 
maior fixação da mesma, com abertura de até 110 graus. A 
porta direita e esquerda possui fechadura cilíndrica com 
travamento por lingueta sendo fixada por travamento superior 
no tampo por meio de uma chapa em L em aço com 
acabamento zincado branco. A fechadura acompanha 02 
chaves (principal e reserva). Ambas as portas são dotadas de 
puxadores tipo "alça", em zamak com acabamento cromo 
acetinado. A fixação deve ser feita por dois parafusos com 
rosca milimétrica M4. Corpo (02 laterais, 02 divisórias, 03 
fundos, 01 base e 03 prateleiras móvel) todas as peças 
confeccionadas em chapa de MDP (Médium Density 
Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de 
reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm de 
espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo 

 
    1 

 
   R$1.764,00 

 
R$1.764,00 
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prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. As 
bordas aparentes são encabeçadas com borda PVC (Polyvinyl 
chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. As 
laterais e divisórias são dotadas de furações para regulagem 
de prateleiras em toda a altura útil do armário, com 04 pontos 
de apoio por prateleira. As prateleiras móveis são apoiadas em 
suportes cilíndricos metálicos. A montagem entre as peças é 
realizada por meio de acessórios internos, como cavilhas e 
parafusos ocultos pelo sistema minifix. Niveladoras de piso em 
polipropileno injetado com regulagem para o móvel tanto 
internamente como externamente, cuja função será contornar 
eventuais desníveis de piso. 
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ARMÁRIO BAIXO 900X500X740: Tampo confeccionado em 
chapa de MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 
selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob 
pressão, com 25mm de espessura, revestido, em ambas as 
faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura 
mínima de 0,2mm. O contorno do tampo é encabeçado com 
borda PVC (Polyvinyl chloride) 2mm, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. Portas confeccionadas em chapa de MDP 
(Médium Densit Particleboard), com partículas selecionadas de 
madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com 
resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm 
de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo 
prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O 
contorno das portas é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl 
chloride) 1mm, colada a quente pelo sistema holt-melt. O par 
de Portas sustenta-se em quatro dobradiças (2 por porta), 
dotada do sistema Slide-On de amortecimento para que a porta 
não colida com o móvel e assim não tendo nenhum ruído, a 
mesma sendo em aço estampado com acabamento zincado 
branco e fixação lateral com calço com 4 perfurações para 
maior fixação da mesma, com abertura de até 110 graus. A 
porta direita possui fechadura cilíndrica com travamento por 
lingueta sendo fixada por travamento superior no tampo por 
meio de uma chapa em L em aço com acabamento zincado 
branco. A fechadura acompanha 02 chaves (principal e 
reserva). A porta esquerda é automaticamente travada pela 
direita, por meio de 01 chapa metálicas 50 x 25 x 1,5 mm com 
acabamento zincado branco. Ambas as portas são dotadas de 
puxadores tipo "alça", em zamak com acabamento cromo 
acetinado. A fixação deve ser feita por dois parafusos com 
rosca milimétrica M4. Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 base e 01 
prateleira móvel) todas as peças confeccionadas em chapa de 
MDP (Médium Density Particleboard), com partículas 
selecionadas de madeira de reflorestamento, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob 
pressão, com 18mm de espessura, revestido, em ambas as 
faces, com filme termo prensado melamínico, com espessura 
mínima de 0,2mm. As bordas aparentes são encabeçadas com 
borda PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. As laterais são dotadas de furações para 
regulagem de prateleiras em toda a altura útil do armário, com 
04 pontos de apoio por prateleira. As prateleiras móveis são 
apoiadas em suportes cilíndricos metálicos. A montagem entre 
as peças é realizada por meio de acessórios internos, como 
cavilhas e parafusos ocultos pelo sistema minifix. Niveladoras 
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 R$745,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 R$8.940,00 
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de piso em polipropileno injetado com regulagem para o móvel 
tanto internamente como externamente, cuja função será 
contornar eventuais desníveis de piso. 
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MESA RETANGULAR PÉ METÁLICO: 1400x800x740. Tampo 
confeccionado em chapa de MDP (Médium Density 
Particleboard), com partículas selecionadas de madeira de 
reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25mm de 
espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo 
prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O 
contorno do tampo é encabeçado com borda PVC (Polyvinyl 
chloride) 2,5mm, colada a quente pelo sistema holt-melt, sendo 
a mesma com raio de 2,5 mm conforme a norma da ABNT. 
Painel Frontal confeccionado em chapa de MDP (Médium 
Density Particleboard), com partículas selecionadas de 
madeira de reflorestamento, aglutinadas e consolidadas com 
resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18mm 
de espessura, revestido, em ambas as faces, com filme termo 
prensado melamínico, com espessura mínima de 0,2mm. O 
painel frontal é encabeçado nos topos aparentes com borda 
PVC (Polyvinyl chloride) 0,45mm, colada a quente pelo sistema 
holt-melt. Os pés metálicos são compostos por base 
estampada em chapa de aço carbono fina frio 1.9mm SAE1008, 
sendo conformada com suas arestas arredondadas, sendo 
assim sem necessidades de uso de ponteira plástica, em sua 
parte inferior são soldados suportes com rebite 5/16” para 
colocação de sapatas. Coluna dobrada em chapa de aço 
carbono fina frio 1.2mm SAE1008 sendo em seu comprimento 
dobrada de forma sextavada, com abertura interna para 
passagem de cabeamento, em sua parte central sendo 
utilizada uma tampa em chapa de aço fina frio 1.2mm SAE1008, 
a mesma podendo ser sacável. Travessa superior em ferro 
chato em 1 ½”x1/4 em aço fina frio medindo 450x38x6.35mm 
SAE1008. Estrutura unida por meio de solda MIG. Todas as 
partes metálicas recebem um pré-tratamento por um processo 
de banho contendo desengraxante a base de soda para a 
retirada num total dos óleos do aço, logo passa por um 
enxague e refinador e um banho de fosfato de zinco, assim 
sendo enxaguado em duas imersões e secado para a pintura 
eletrostática a pó com camada de 120 micras, e curada em 
estufa a 200ºC. Sistema de fixação (montagem) é feita através 
de bucha metálica em zamac com rosca milimétrica M6 com 
acabamento zincado amarela a mesma sendo totalmente 
impregnada nas peças, nas partes metálicas são feitas através 
de rebite em aço com rosca milimétrica M6 e parafuso minifix 
em zamac com rosca milimétrica M6 com acabamento zincado 
branco, com conjunto do tambor minifix Ø15mm produzido em 
injeção em zamac e acabamento zincado branco, este sendo 
fixado em sua estrutura entre pés metálicos e painel frontal e 
logo os pés sendo fixado ao tampo com parafuso em zamac 
com rosca milimétrica M6 com acabamento zincado branco, 
sendo assim formando um conjunto para uma montagem e 
desmontagem da mesma sem danificar o produto. Pés 
metálicos com sapatas niveladoras em PVC rígido com 
diâmetro de 50mm, cuja função será contornar eventuais 
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 R$700,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  R$7.000,00 
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desníveis de piso. 
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MESA DE EXAMES: ESTRUTURA/MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
COM ARMÁRIO/MADEIRA-MDF. Mesa fixa utilizada para 
exames/tratamento de pacientes. REGISTRO: 82253700002 

 
  5 

 
 R$2.318,79 

 
R$11.593,95 
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CADEIRA GIRATORIA SECRETARIA: Rodízios: Deve ser 
constituído de duas roldanas circulares na dimensão de 50 mm 
de diâmetro e serem fabricadas em termoplástico denominado 
de poliamida dedicadas para serem utilizadas em pisos 
carpetados. O corpo do rodízio deve ser configurado de forma 
semicircular e ser fabricado em material termoplástico 
denominado Poliamida. As roldanas deve ser fixadas neste 
corpo através de um eixo horizontal de aço carbono ABNT 
1005/10 na dimensão de 6 mm que deve ser submetido a um 
processo de lubrificação através de graxa específica para 
redução de atrito na operação de rolamento sob o piso. O 
corpo do rodízio deve ser constituído por um eixo vertical de 
aço carbono ABNT 1008/10 na dimensão de 11 mm e ser 
protegido contra corrosão pelo processo de eletrodeposição a 
zinco onde deve se encontra montado através de um anel 
elástico sob pressão no corpo do rodízio, que deve receber 
lubrificação para reduzir o atrito no deslocamento rotativo. 
Base: Conjunto deve ser definido por uma configuração em 
forma de pentágono, obtendo um diâmetro na ordem de 555 
mm e ser constituída com 5 (cinco) pás de apoio, fabricada em 
chapa de aço carbono ABNT 1008/1020 na espessura de 1,5 
mm e ser conformada por um processo de estampagem 
formando um perfil de secção 26x26,5 mm e serem unidas por 
soldagem MIG. Suas extremidades devem ser conformadas 
mecanicamente formando o encaixe para o pino do rodízio 
sem necessidade de buchas ou peças adicionais. Possuir um 
anel central fabricado em tubo de precisão de construção 
mecânica de Aço Carbono 1008/20, onde as pás devem ser 
fixadas a este pelo processo automatizado de soldagem MIG, 
que garanta a qualidade e acabamento do produto. O conjunto 
base deve recebe uma proteção contra corrosão, caracterizada 
pelo processo de preparação de superfície metálica e revestida 
por pintura eletrostática epóxi em pó. O conjunto deve ser 
coberto por uma blindagem central com design adequado ao 
produto, montado pelo processo manual por cliques de 
fixação, com a função de proteção e acabamento da base, além 
de possuir também uma blindagem telescópica para a coluna a 
gás. As blindagens devem ser fabricadas pelo processo de 
injeção em material termoplástico denominado copolímero de 
polipropileno. Coluna a Gás: Deve ser constituída de um corpo 
cilíndrico denominado câmara, fabricado com tubo de 
construção mecânica de precisão de aço carbono ABNT 
1008/1020 na medida externa de 50,00 mm e ser conformado 
em uma de suas extremidades pelo processo de conificação 
para perfeita fixação na base. A coluna a gás deve ter 
qualificação conforme a norma DIN 4550 BIFMA. O conjunto 
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   R$880,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 R$26.400,00 
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câmara deve receber proteção contra corrosão através de um 
revestimento de pintura eletrostática epóxi preto e no cartucho 
a gás uma camada de eletrodeposição de cromo. Mecanismo: 
Conjunto mecânico que possuir duas alavancas para 
regulagem de altura do assento e para a inclinação do encosto. 
A alavanca de regulagem de altura do assento deve ser 
fabricada em poliamida reforçada com fibra de vidro. Possuir 
alma metálica com reforço estrutural de duas chapas de aço na 
espessura de 2,65 mm cada, revestidas pelo processo de 
eletrodeposição à zinco, garantindo resistência mecânica 
contra corrosão. O sistema de travamento da reclinação do 
encosto deve acontecer por meio da pressão exercida por uma 
mola helicoidal em um conjunto de lâminas que travam umas 
às outras por atrito e pelo princípio de fricção. A alavanca de 
controle de reclinação do encosto também deve ser injetada 
em poliamida reforçada com fibra de vidro. Ao acionar a 
alavanca pra baixo ela deve liberar o movimento do encosto 
que também deve se dar pelo uso de duas molas helicoidais 
bastando ao usuário posicionar o encosto na posição desejada 
e liberar a alavanca para travar o mecanismo. Deve 
proporcionar também a regulagem de altura do encosto por 
meio de catraca automática, com curso de 70 mm, que deve se 
liberar ao chegar à altura máxima e após isso, retorna à 
posição inicial, permitindo que o usuário ajuste a altura para 
seu melhor conforto. Assento: deve ser constituído por 
compensado de madeira, ser fabricado a partir lâminas de 
eucalipto e pinnus com 14 mm de espessura, usinadas e 
furadas de maneira a se obter a configuração do produto. Na 
estrutura do assento deve ser fixada uma almofada de espuma 
ergonômica e ser flexível à base de poliuretano, fabricada 
através de sistemas químicos à base de poliol/Isocianato pelo 
processo de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir 
densidade controlada de 45 kg/m3 podendo ocorrer variações 
na ordem de +/- 2 kg/m3. O conjunto deve ser revestido com 
tecido pelo processo de tapeçamento convencional. Suas 
dimensões devem ser de aproximadamente 480 mm (largura) x 
455 mm (profundidade) apresentando em suas extremidades 
cantos arredondados. O assento ainda deve possuir uma 
blindagem plástica fabricada pelo processo de injeção em 
termoplástico de engenharia. Braços: Apoio de braço deve ser 
em termoplástico de engenharia fabricado pelo processo de 
injeção, sendo que em suas propriedades mecânicas uma 
mistura de 30% de fibra de vidro deve ser adicionada para dar 
maior resistência para a peça. Para a regulagem vertical do 
apoio devese pressionar o gatilho localizado na parte frontal, 
podendo o usuário escolher até 8 posições de ajuste, obtendo 
um curso de regulagem de até 70 mm. A chapa do braço deve 
ser constituída de aço carbono ABNT com 6,35 mm de 
espessura com seus cantos arredondados. Encosto: 
Componente deve ser utilizado como sustentação da região do 
apoio lombar e que deve possui a funcionalidade de acomodar 
confortavelmente as costas num desenho com concordâncias 
de raios e curvas ergonômicas, e que devem modelar de forma 
agradável e anatômica aos mais variados biótipos de usuários. 
A cadeira deve ser oferecida ainda com a opção de regulagem 
de altura do encosto, permitindo o ajuste do apoio lombar a 
uma gama de biótipos ainda maior. O encosto deve possuir 
estrutura injetada em termoplástico de engenharia ser 
reforçada com fibra de vidro e possuir porcas garra 1⁄4” 
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fixadas nos pontos de montagem do mecanismo e lâmina. 
Suas dimensões devem ser de aproximadamente 420 mm 
(largura) x 380 mm (altura). Para acabamento, o encosto deve 
receber uma blindagem de termoplástico injetada em 
polipropileno, que deve ser encaixada à estrutura, 
dispensando o uso de parafusos e grampos. Na estrutura do 
encosto deve ser fixada uma almofada de espuma flexível à 
base de Poliuretano, ergonômica e ser fabricada através de 
sistemas químicos à base de Poliol/Isocianato pelo processo 
de injeção sob pressão. Esta almofada deve possuir densidade 
controlada de 45 Kg/m3 podendo ocorrer variações na ordem 
de +/- 2 Kg/ m3. 
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CADEIRA FIXA QUATRO PÉS EM POLIPROPILENO: A cadeira 
deve ser constituída de assento e encosto plásticos, e 
estrutura metálica. A estrutura deve ser composta de tubos de 
aço 1010 /1020, sendo os pés e suportes do assento e encosto 
fabricados em tubos oblongos 16x30 com 1.5mm de espessura 
de parede soldados com solda Mig à duas travessas 
horizontais de tubos de aço 7/8” x 1,2mm de espessura 
formando um conjunto estrutural empilhável. A estrutura deve 
receber tratamentos químicos de fosfatização e pinturas epóxi 
pó. Para dar acabamento nas pontas dos tubos dos pés e 
travessas, a estrutura deve receber ponteiras plásticas 
injetadas em polipropileno. A estrutura da cadeira deve 
suporta até 110 Kg. Assento deve ser confeccionado em 
polipropileno copolímero (PP) injetado e moldado 
anatomicamente com acabamento texturizado. Suas 
dimensões deve ser de 465mm de largura, 420mm de 
profundidade 5mm de espessura de parede. Deve possuir 
cantos arredondados e ser unido à estrutura por meio de 4 
(quatro) parafuso 5x30 para plástico. A altura do assento até o 
chão deve ser de 445mm. O encosto deve ser fabricado em 
polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente 
com acabamento texturizado, com dimensões de 460mm de 
largura por 330mm de altura, com espessura de parede de 
5mm e cantos arredondados, unidos a estrutura por dupla 
cavidade na parte posterior do encosto que se encaixa a 
estrutura metálica, travada por dois pinos fixadores plásticos 
injetados em polipropileno copolímero, na cor do encosto, 
dispensando a presença de rebites ou parafusos. O encosto 
deve possuir furos para ventilação. 

 
 
  
  25 

 
 
 
  R$200,00 

 
 
 

 R$5.000,00 

                                    VALOR TOTAL   R$65.095,95 
 

  CLÁUSULA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da Lei 
Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do 
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, Decretos 
Municipais nº 080/2023, nº 083/2023, nº 086/2023, nº 087/2023 e nº 089/2023, bem 
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como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus 
Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A 
CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às 
suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que 
não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 
 

   CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
 

O valor total do presente Contrato é de R$ 65.095,95 (sessenta e cinco mil, noventa e 
cinco reais e noventa e cinco centavos) 

 
  CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

 
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a 
regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 
4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 
14.133/2021, em até 30 (trinta) dias, a contar da data de envio do 
documento de cobrança ao setor de Licitação e Compras, através do e-mail 
tesouraria_funasg@funasg.rj.gov.br. 
Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o 
período–base de medição do serviço prestado será de um mês, 
considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins 
de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado 
para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à 
Fiscalização, para atestação, e, após, ao setor competente para liquidação e 
pagamento. 

Parágrafo Terceiro – O pagamento à CONTRATADA será realizado em 
razão do(s) serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no 
período-base mencionado no parágrafo primeiro, sem que a Fundação 
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de São Gonçalo esteja 
obrigada a pagar o valor total do Contrato. 

Parágrafo Quarto – A nota fiscal ou documento de cobrança deverá ser 
emitida, para cada fonte de recurso, com a razão social, CNPJ e endereço 
completo da contratante, constantes na ordem de serviços. 

Parágrafo Quinto – Na emissão da Nota Fiscal, o fornecedor deverá 
descrever: o objeto, obrigatoriamente, em conformidade com a descrição 
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contida em sua proposta; o número do contrato; número da Ordem de 
Serviços; e dados bancários, com indicação do banco, agência e conta. 

Parágrafo Sexto – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Parágrafo Sétimo – A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente 
deverá ser obrigatoriamente acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Nota Fiscal/Fatura (duas vias); 
c) Cópia do Termo de Contrato; 
d) Cópia de Termos Aditivos (se houver); 
e) Cópia da(s) Nota(s) de Empenho; 
f) Certidões de Regularidade de Empregador (FGTS); 
g) Certidão de Regularidade perante a Receita Federal e Dívida Ativa da 

União; 
h) CND Estadual e CND Municipal; 
i) Certidão Trabalhista. 

 

Parágrafo Oitavo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com 
atraso, desde que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, 
sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a variação 
da Taxa Selic aplicável à mora da Administração Pública, pro rata die entre 
o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do envio do documento de cobrança 
ao setor de Licitação e Compras e a data do efetivo pagamento, limitados a 
12% ao ano. 

Parágrafo Nono – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio 
de crédito em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo 
CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA QUINTA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 
 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA PRIMEIRA se 
dará mediante a avaliação de servidores designados pelo órgão 
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requisitante, que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 
especificações contidas no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em 
tantas parcelas quantas forem as relativas ao pagamento. 

Parágrafo Segundo – Os serviços prestados em desacordo com a 
especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser 
recusados pela Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que 
anotará em registro próprio as ocorrências e determinará o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 
(cinco) dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a 
CONTRATADA deverá reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser 
estabelecido pela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para 
pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva 
aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos 
no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a 
sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 

 

    CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) 
meses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 
10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a 
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da 
seguinte fórmula: 

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = 
preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 
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Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou 
de alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que 
reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do 
índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo 
anterior. 

 

    CLÁUSULA SÉTIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO  

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do 
contrato, fica o CONTRATANTE obrigado a responder em até 120 (cento e 
vinte) dias, da data do requerimento ou da data em que forem apresentados 
todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

     CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 
Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, 
executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a 
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das 
normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 
responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá a 
comissão designada por ato do PRESIDENTE da FUNASG. Incumbe à 
Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 
legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar 
todas as decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este 
necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas 
atividades. 

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame 
da execução dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, 
apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as 
divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o 
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bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 
condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que 
concerne aos serviços contratados, à sua execução e às consequências e 
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 
execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal 
da fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, 
possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 
equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os 
dados e elementos referentes à execução do contrato, se for o caso. 

 

    CLÁUSULA NONA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento 
correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 
12 (doze) meses contados da data de assinatura do contrato. 

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser 
prorrogado ou alterado nos termos dos arts. 105 a 114 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o 
contrato poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis. 

 

    CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 

I – fornecer os bens de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 
Referência;  

II – tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução do objeto deste Contrato;  
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III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus 
empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 
adotadas;  

IV – atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;  

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 
responsabilidade, os bens recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado 
pela Fiscalização;  

VI – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou 
quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e 
encargos com material e mão–de– obra necessária ao completo fornecimento de 
bens;  

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, 
decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município de São 
Gonçalo ou de entidade da Administração Pública indireta como responsável 
subsidiário ou solidário, o  CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, 
o montante dos valores cobrados,  que serão complementados a qualquer tempo 
com nova retenção em caso de insuficiência;  

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 
execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou 
solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o 
montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com 
nova retenção em caso de insuficiência;  

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha 
ciência o Município de São Gonçalo ou o CONTRATANTE da existência de ação 
trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao 
pagamento das respectivas obrigações caso o Município de São Gonçalo ou 
entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, 
administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento 
à CONTRATADA;  

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 
CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.  

VII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração 
do contrato durante todo prazo de execução contratual;  

VIII – responsabilizar–se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, 
patentes, 
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 registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o 
CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;  

IX – cumprir ao longo de toda a execução do contrato as exigências de reserva de 
cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;  

X – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto 
do contrato.  

XI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau.  

XII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de 
notificações e intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;  

XIII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do 
Poder Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual 
recebimento de citações e intimações;  

XIV – fornecer amostra ou prova de conceito quando exigido pela Administração, 
no período de vigência deste Contrato, conforme previsto no Edital e desde que 
justificada a necessidade de sua apresentação;  

XV – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às 
pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
inclusive obras, observadas as exigências constantes no ordenamento. 

 

     CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

São obrigações do CONTRATANTE: 
 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 
II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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Parágrafo Primeiro – Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 
14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 
interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 

a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
Parágrafo Segundo – Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas 
infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art.156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

d) Multa: 
1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
15 (quinze) dias; 
2) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do 
contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois 
por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 
3) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
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4) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a 
“h” do parágrafo primeiro, de 10% a 30% do valor do Contrato. 
5) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 
alínea “c” do parágrafo primeiro, de 5% a 15% do valor do 
Contrato. 
6) Para infração descrita na alínea “b” do parágrafo primeiro, a 
multa será de 5% a 20% do valor do Contrato. 
7) Para infrações descritas na alínea “d” do parágrafo primeiro, a 
multa será de 2% a 15% do valor do Contrato. 
8) Para a infração descrita na alínea “a” do parágrafo primeiro, a 
multa será de 1% a 10% do valor do Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 
2021). a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 
157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Quinto – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

Parágrafo Sexto – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 
§1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes (arts. 24 e 25 do 

Decreto Municipal 083/2023); 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

Parágrafo Nono – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 
nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo – A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Décimo Primeiro – O Contratante deverá, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

Parágrafo Décimo Segundo – As sanções de impedimento de licitar e 
contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Décimo Terceiro – Os débitos do contratado para com a 
Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
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ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
   CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO  
 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a 
CONTRATADA de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados 
oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas 
quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela 
Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito 
poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO  
 
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem 
dos prazos mediante justificativas devidamente fundamentadas no processo 
administrativo de contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS  
 
A CONTRATADA poderá apresentar:  
 
a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação das 

penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula 

anterior;  

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do 

contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

 c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência 

da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior;  

 

Parágrafo único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da 
presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
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que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior para decisão. 

 
   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO  

 
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser 
publicado na imprensa oficial. Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será 
solidariamente responsável com a CONTRATADA por todas as obrigações legais e 
contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, 
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.  
 

   CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Os recursos necessários à aquisição dos bens ora contratados correrão à conta do 
Programa de Trabalho 22.45.08.122.2056.2.013, Código de Despesa 4.4.90.52.00, R$ 
tendo sido empenhada a importância de R$65.095,95 (sessenta e cinco mil, noventa e 
cinco reais e noventa e cinco centavos), por meio da Nota de Empenho nº 121/2025. 
 

    CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO  
 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário 
Oficial do Município, além da divulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas 
da CONTRATADA.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA  

 
O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente 
instrumento ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro na forma da 
legislação aplicável. 
 

   CLÁUSULA VIGÉSSIMA – FORO 

Fica eleito o Foro de São Gonçalo para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja. 



 

Endereço: Rua Aluísio Neiva, nº 808, Centro/São Gonçalo – RJ – CEP: 24.445.000 / Telefone: 21 2199- 6520  
CNPJ: 14.472.412/0001-39 / E-mail: comissaolicitacao@funasg.rj.gov.br 

                                                                      www.pmsg.rj.gov.br/funasg 

 

  CLÁUSULA VIGÉSSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram este Instrumento de Contrato, o Edital e Anexos do PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS FMS Nº 90004/2024. 

E por estarem justos e acordados, assinam a presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 
 

 
 

São Gonçalo, 28 de novembro de 2025. 
 
 

 
Fundação Municipal de Assistência 

à Saúde dos Servidores de São Gonçalo 
Eugênio José da Silva Abreu 

Presidente 
Matrícula 40.279 
CONTRATANTE 

 

____________________________ 
Marcio Samary Machado  

Proprietário 
CONTRATADO 
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Nome: ____________________________CPF/MF: _____________________________ 

 

 

Nome: ____________________________ CPF/MF: _____________________________ 
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